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PROTOCOLO

REGISTEO Clis!

Dispoe sobre fixação de data para o pag

cimentos dosl funcionários e servidores do Estado.

A Assembléia Legislativa do stado de Sao Paulo decreta

Artigo 1o — Fica o Poderl Executivo Estadual obrigado a efetuar o

pagamento dof funcionários e servidores do Estado no

primeiro dia útil de cada mês.

Artigo 28o — O Poder Exechtivo Estadual regulamentara no prazo de

30 (trinta) fias os objetivos desta lei.

Artigo 3o — Esta lei entpará em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFECATIVA

A arrecadaçab do Estado, segundo informes economicos
Eq

insuspeitos, vem aumentando, o que trap certo desafogo ao Governo Covas. E tem-

po, portanto, de corrigir uma distorção que vem causando prejuizos aos servido-

res publicos: o recebimento de seus prfbbventos no quinto e ate no oitavo dia do

mes vencido.

Tendo o Reall reduzido a inflaçao a niveis muito bai-

Xos, não hã nada que justifique que o Estado retenha, por cinco dias ou mais, O

salário de seus funcionários. Atente-de para o fato de que a Prefeitura paulis-

tana paga pontualmente, por escala, nas últimos dias do mês e que as empresas

privadas chegam a parcelar os salarios, pagando-os quinzenalmente, o que traz

segue
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grande desafogo aos empregados.

Ocorre, com Frequência, que o servidor, tendo de es-

perar mais de 30 dias para receber a cbntraprestação de seus serviços, é obri-

gado a recorrer aos agiotas e fica cada vez mais endividado.

Até 1983 os bervidores recebiam no 1o dia útil do

mes e não houve nenhuma legislação posterior que modificasse esse procedimen -

to; logo, não ha razão legal para que permaneça, com insanáveis prejuízos ao

funcionalismo.

À medida porf mim proposta não traz qualquer ônus ou

prejuízo ao Erário estadual, eis que dE salários são pagos com base no ICMS e

este é recolhido todos os dias e não de uma vez só no final do mes. Haverá su-

ficiência de verba para atender a muda ça proposta de se adequar o fluxo de

caixa de modo a que se privilegie o servidor e não a ciranda finaceira, que

ainda persiste, apesar dos baixos índikes inflacionários.

Por todas estas razoes, peço e espero o aval de meus

nobres Pares.

MERO leg'siativo à
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